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ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 25/05/2020.

Estabelece normas e orientações a todos colaboradores nos  Campi da Universidade Paranaense - UNIPAR situados em Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão como forma de prevenção de contaminação pelo Covid-19 (Coronavírus).




O REITOR da UNIVERSIDADE PARANAENSE - UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando as recomendações do Comitê de Biossegurança da Diretoria Executiva da Gestão dos Assuntos Comunitários da UNIPAR, seguindo orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS), em atendimento ao Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Covid-19 (Coronavírus), no meio escolar; 

Considerando o Ato Executivo da Reitoria de 13/03/2020 com as orientações para todas as Unidades Universitárias da Universidade Paranaense – UNIPAR, referente à Pandemia do Covid-19 (Coronavírus);

Considerando que o período de incubação do Covid-19 é de 02 a 14 dias e a transmissão pelo toque do aperto de mão é a principal forma de contágio; gotículas saliva; espirro; tosse; catarro; objeto e superfície contaminada como celular, mesa, maçaneta, brinquedo, teclado.

Considerando as recomendações governamentais na esfera Federal, Estadual e Municipal, seguindo orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS), em atendimento ao Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo novo Covid-19 (Coronavírus), pelo seguinte;
ATO EXECUTIVO

Art. 1.º 
Resolve: 

I. Estabelecer normas e orientações a todos   colaboradores administrativos em todos os Campi da Universidade Paranaense – UNIPAR situados em Umuarama, Toledo, Guaíra, Paranavaí, Cianorte, Cascavel e Francisco Beltrão objetivando minimizar o impacto do novo vírus Covid-19 (Coronavírus), a seguir:
a) Nas entradas de acesso a Unipar há um tapete (ou algo semelhante) embebido em hipoclorito de sódio ou amônia quaternária, para limpeza dos calçados e álcool gel para assepsia das mãos.
b) Ao chegar no espaço de trabalho, o colaborador deve realizar a assepsia, com álcool 70%, de sua mesa ou bancada de trabalho.

c) É recomendável fazer a higienização da maçaneta da porta, telefone fixo e celular, entre outros de seu contato, com álcool 70% e papel de toalha.

d) Pode ser utilizado também agua sanitária diluída (1 colher de sopa para 1 litro de agua) e o ambiente ser pulverizado antes da permanência no local.

e) No espaço de trabalho orienta-se manter distância mínima de 1,5 metros quadrado sempre que possível, caso necessário fazer a demarcação dos espaços físicos de forma a aprimorar as medidas de distanciamento social.

f) Não compartilhar copos, garrafas, talheres, roupas e outros objetos pessoais.

g) As refeições devem ser realizadas em locais específicos, observando-se todos os cuidados de higiene e prevenção.

h) Quando for comer ou beber algo, higienizar as mãos e retirar a máscara pelo elástico.
i) Realizar a etiqueta respiratória (conjunto de medidas comportamentais que devem ser tomadas ao tossir ou espirrar).
j) Realizar a higienização das mãos com água e sabonete líquido e/ou álcool gel ou álcool 70%.
k) Manter os ambientes arejados por ventilação natural (portas e janelas abertas).

l) É obrigatória a utilização das máscaras nos ambientes da UNIPAR, conforme Lei Estadual No. 20.189 de 28 de abril de 2020.
m) Não conversar com os colaboradores sem a utilização de máscara.
n) O uso correto de máscaras protege todos e não apenas aquele que a usa, por isso a obrigatoriedade que todos a utilizem.
o) Procurar por atendimento em serviço de saúde caso apresente sintomas como tosse, coriza e dificuldade respiratória. Avisar o chefe imediato em caso destes sintomas e/ou contato com paciente COVID-19 suspeito ou positivo.

p) Evitar qualquer tipo de aglomeração.
q) O uso incorreto de máscaras e luvas pode causar escassez do material e criar uma falsa sensação de segurança, que pode levar a negligenciar outras medidas de prevenção, como a prática de higiene das mãos. A forma correta de uso, manipulação e armazenamento devem seguir as orientações dos fabricantes e da ANVISA (NOTA TÉCNICA GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020 disponível em:  http://portal.anvisa.gov.br/notas-tecnicas).  

Art. 2.º 
Recomendamos a toda comunidade universitária (acadêmicos e colaboradores) a utilização das orientações do Comitê de Biossegurança, Segurança do Trabalho e da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA da UNIPAR, bem como do Aplicativo Coronavírus-SUS, desenvolvido e disponibilizado pelo Governo Brasileiro, contendo cuidados, orientações de prevenções e outras informações.

Art. 3.º 
Para maiores esclarecimentos e/ou dúvidas que possa vir a surgir em meio à evolução do Covid-19 novas orientações serão divulgadas nos canais oficiais e nas redes sociais da UNIPAR.
  Art. 4.º 
O não atendimento as recomendações, em especial o uso da máscara nas áreas de circulação da Unipar e durante a prestação atendimento, permitirá a aplicação de sanções administrativas.

Art. 5.º 
Este Ato Executivo entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

                               PUBLIQUE-SE.

                               CUMPRA-SE.





              Umuarama - Paraná, 25 de maio de 2020.

                          _____________________________________

       CARLOS EDUARDO GARCIA


                 REITOR – UNIPAR.
